
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Praça dos 3 Poderes - CEP 86.870 - Cx. Postal, 2 - Fone: (DDD 0434) 72-1644 - IVAIPORÃ - Pr.

N g 0 1/93RESOLUÇÃO

Ementa: concede reajuste salarial aos servidores do Poder Legisla 

tivo de Ivaiporã, Estado do Paraná e dá outras provider. - 

cias.
A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado - 

do Paraná, aprovou e eu Presidente, PRO­
MULGO a seguinte

RESOLUÇÃO :

Art. 15 - Picam alteradas em 14-0$ (cento e quarenta 

cento) as tabelas "A" de níveis e"BM de símbolos que determinam - 

os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e de provimento - 

em comissão, respectivamente, desta Gamara Municipal, passando os 

seus valores, calculados sobre aqueles praticados em 31*12.92, 
despresadas as frações de cruzeiro, a vigorar com o percentual 
acima enunciado, a partir de lg.01,93* como segue:

por

TABELA"B"-CARGOS EM COMISSÃOTABELA "A" - CARGOS EFETIVOS

SímbolosNíveis CR$CHS Venc •Venc •

1.253*205,00 
2.069.151,00 
2.238.061,00 
2.44-9 *199* 00 
2.702.565,00 
2.998.158,00 
3.350.559,00 
3.685.595,00 
4.238.466,00 
4.874.206,00 
5*358.994,00 
5.897.781,00 
6.487.556,00 
7.136.292,00 
7.717.289,00 
8.334.443,00

011.253.205,00
1.389.423,00
1.525.641,00
1.661.859,00
1.825.321,00
1.988.782,00
2.179.488,00
2.424.680,00
2.697.116,00
2.969.552,00
3.260.775,00
3.586.859,00
3.945.543,00
4.340.090,00
4.774.081,00
5.012.773,00
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TAJ3ELAMB,,^CARGOS M COMISSÃOTABELA "A" - CARGOS EFETIVOS.
Níveis SímbolosCR$ CR$Venc • Venc.

5.270.592,00
5.526.565,00
5.802.712,00
6.093.020,00
6.395.843,00
6.715.618,00
7.051.379,00
7.403.922,00
7.703.574,00
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Art. 22 - As despesas resultantes desta resolução 

cobertas com recursos constantes de dotações próprias da lei orça 

mentária em vigor ou através de créditos suplementares, desde que 

necessário.

serão

Art. 39 - Esta resolução será afixada nesta Camara no lu­
gar de costume e publicada em orgão oficial do Município.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaiporã,- 

aos quatorze dias do mês de janeiro do ano 

centos e noventa e três.
mil, nove

CARLOS ROBERT&^GARCI
Presidente

ROBERTO BALBINO DA SILVA 

1£ Secretário


